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Gabinete do Vereador Júlio Cézar Medeiros Lima 

INDICAÇÃO N92 ?3 /2016 

Excelentíssima Senhora 
Maria Tereza Saenz Surita Jucá 

Prefeita de Boa Vista 

O Vereador que esta subscreve, no amparo do Art. 110, inciso IX do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, solicita a Excelentíssima Senhora Prefeita de Boa Vista Maria Tereza Saenz Surita 
Jucá que seja atendida a seguinte Indicação: 

"QuE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA ENVIE COM A MÁXIMA 
URGÊNCIA, UMA EQUIPE TÉCNICA PARA VERIFICAR A SITUAÇÃO DE 
ALAGAMENTO QUE OCORRE EM DIAS CHUVOSOS DEIXANDO O TRECHO 
PRATICAMENTE INTRAFECAVEL NA RUA FRANCISCO CUSTODIO ANTIGA C- 10 
NO BAIRRO TANCREDO NEVES." 

- 

Justificativa:- Os moradores da rua acima citada vêm sofrendo com a falia de saneamento 
básico, eles estão preocupados com o inverso que se aproximam, pois nesse período esse 
trecho alaga e a água invade a casa dos moradores causando transtornos e prejuízos, além 
disso, essa rua fica intrafegável e o acumulo de entulho e lixo facilita a proliferação de 
insetos que causam doenças típicas do inverno. Os moradores alegam que, por diversas 
vezes, solicitaram da prefeitura esses serviços e até agora nada foi feito. Portanto, a 
indicação, ora apresentada, visa reforçar a solicitação dos moradores, trazendo benefícios 
aos pedestres e valorizando os imóveis na localidade. Como representante dos Munícipes 
nesta Casa, rogo o apoio e uma resposta da Exma. Senhora prefeita. 
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